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Sábado é dia de guerra contra a pólio
Campanha vai movimentar 121 postos e mais de 800 servidores na cidade.

Meta é imunizar 95% das 44.862 crianças sorocabanas com menos de cinco anos.
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Todas as crianças com menos de cinco anos devem ser vacinadas contra a paralisia infantil neste sábado

Com expectativa de imunizar pelo menos
95% das 44.862 crianças sorocabanas com
menos de cinco anos, a Prefeitura de Sorocaba,
por meio da Seção de Vigilância
Epidemiológica da Secretaria da Saúde,
promove neste sábado (11/6), das 8 às 17 horas,
a primeira fase da Campanha de Vacinação
contra a Poliomielite deste ano. A população
terá à disposição 121 postos, incluindo todos
os centros de saúde da cidade, terminais de
ônibus, escolas municipais e estaduais,
hospitais, farmácias, shoppings,
hipermercados, sociedades amigos de bairros
(SABs) e igrejas, entre outros. A abertura
oficial da campanha será no Centro de Saúde
de Vila Barão – localizado na rua Gonçalves
Júnior, 541 – com a presença do prefeito Vitor
Lippi e do secretário municipal da Saúde,
Milton Palma. De acordo com a Seção de
Vigilância Epidemiológica Municipal, a
campanha vai mobilizar aproximadamente 800
funcionários, divididos em 101 equipes.

A Campanha de Vacinação contra a Paralisia
Infantil é desenvolvida em todo o país, embora
nenhum caso da doença tenha sido constatado
desde 1989. O objetivo é mantê-la até que o
vírus causador da doença seja erradicado de todo

difteria e tétano) e Tríplice Viral (sarampo,
rubéola e caxumba), além das vacinas contra o
sarampo, hepatite B, haemóphilus influenza tipo
B (meningite) e a tetravalente (tríplice mais

o mundo. Atualmente, apenas seis países são
considerados endêmicos: Afeganistão, Índia,
Egito, Níger, Nigéria e Paquistão.

Sem contra-indicação
O secretário municipal da Saúde esclarece

que a vacina Sabin não tem contra-indicação e
não provoca qualquer reação. “É fundamental que
os pais levem os seus filhos, pois estarão
contribuindo decisivamente para que esse esforço
concentrado seja compensado com a erradicação
da doença”, destaca.

Milton Palma pede ainda que os pais
compareçam aos postos de vacinação com a
carteira de vacinação dos seus filhos. Caso
alguma vacina programada não tenha sido
aplicada, os funcionários dos postos aproveitarão
para colocar em dia.

Vacinação múltipla
Além da vacina contra a poliomielite, todos

os 27 centros de saúde e mais oito postos de
vacinação espalhados pela cidade aplicarão
também neste sábado a vacinação múltipla,
incluindo todas as previstas no calendário. Entre
estas, a BCG (contra a tuberculose), Dupla Adulto
(difteria e tétano), Tríplice/DTP (coqueluche,

Treinamento de GMs abre nova etapa do  Plano Municipal de Segurança
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Treinamento inclui 11 cursos destinados a aperfeiçoar atuação
dos guardas municipais em todos os setores

Os 400 integrantes da Guarda Municipal de
Sorocaba – 69 mulheres e 331 homens -
participam a partir desta segunda-feira (13/6) do
Programa de Aperfeiçoamento e Capacitação de
Segurança organizado pelas secretarias
municipais de Transporte e Defesa Social e
Recursos Humanos. O programa faz parte da
preparação da corporação visando a continuidade
do Plano Municipal de Segurança, desenvolvido
pela Prefeitura em parceria com o governo
federal.

O aperfeiçoamento consiste na
realização de 11 cursos de
aprimoramento de todos os guardas
municipais, o equivalente a 568
horas de aulas que vão abordar os
principais problemas enfrentados no
dia-a-dia. Os dois primeiros cursos
a serem ministrados e que começam
na segunda-feira, a partir das 8
horas, na sede da Guarda, são “Uso
Legal da Força e Defesa Pessoal” e
“Sistema Integrado de Segurança
Urbana”.

Os participantes de cada curso
serão escolhidos conforme os temas
e suas escalas de serviço, de modo
que todos passarão pelo treinamento

sem que o serviço à população seja prejudicado.
Os dois primeiros cursos terão 40 horas de aula
cada, mas há os de “Gestão de Políticas Sociais
para a Segurança Urbana” e “Legislação”, com
80 horas-aula cada e “Atualização em Ações
Básicas de Segurança Urbana”, com 120 horas.

Terceira etapa
O secretário de Transportes e Defesa Social,

pasta à qual a Guarda Municipal está ligada, João
Paulo Corrêa, afirma que o programa de

aperfeiçoamento e capacitação é a terceira etapa
do projeto do Plano Municipal de Segurança. O
plano está sendo implantado por meio de um
convênio entre a Prefeitura de Sorocaba e o
governo federal, por intermédio de recursos do
Ministério da Justiça.

Na primeira etapa houve um investimento de
R$ 261.930,00, com a aquisição de veículos e
equipamentos para a corporação. Foram
adquiridos sete carros novos tipo Gol City, 1.0,
equipados com sinalizador, sirene e rádios de
comunicação, e ainda três motos Falcon NX 400cc,
equipadas com sinalizador e sirene. Além disso,
foram comprados 20 rádios de comunicação
portáteis e 30 coletes antibalísticos, nível II.

Também foram comprados um aparelho de
data show, um DVD, uma TV, um Micro Sistem,
um scanner de mesa, um videocassete, uma
filmadora, um retroprojetor, três computadores
com impressoras e uma máquina de fotografia
digital. Do total investido, o governo federal cedeu
R$ 236.330,00 e a Prefeitura, R$ 25.600,00. O
convênio total é de R$ 402.910,00, dos quais a
Administração Municipal entrará com

R$ 80.582,00.
A segunda fase envolveu a contratação de uma

empresa para fazer um diagnóstico e formular um
Plano de Segurança. Ela definirá o detalhamento

das ações pontuais. A idéia é que haja um trabalho
conjunto entre as polícias Civil e Militar e a Guarda
Municipal obedecendo a um mapeamento sobre
os locais onde há mais ocorrências ligadas ao setor
de segurança na cidade.

Mais treinamento
Vinte integrantes da Guarda Municipal

participaram na última sexta-feira (3/6) de um
Curso de Aperfeiçoamento em Telecomunicações.
As aulas foram ministradas durante 4 horas na
sede da própria corporação.

De acordo com o comandante da Guarda,
Maurício Caruso, o objetivo é melhorar a resposta
do grupo que trabalha no contato direto com a
população, no sentido de agilizar o atendimento
de ocorrências por meio de rádio e telefone.

O curso foi ministrado pelo professor e
instrutor da Academia da Polícia Civil, de São
Paulo, Márcio Ribeiro da Rocha, que também é
investigador-chefe do 3o Distrito Policial de
Sorocaba e especialista na área de
telecomunicações com fins policiais.

O curso incluiu as formas de atendimento
ao telefone, a checagem e triagem de chamadas,
a operação de equipamentos do setor e
aprofundaram a dinâmica para repassar
informações com rapidez e precisão.

meningite).
Confira na página dois os locais dos 121

postos de vacinação de Sorocaba e os horários
de funcionamento.
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Vacinação contra pólio tem 121 postos
Veja na tabela a seguir os endereços dos postos de vacinação contra a paralisia infantil,

os postos que terão vacinação múltipla e os horários de funcionamento:
LOCAL- ENDEREÇO VACINA HORÁRIO

TERMINAL SÃO PAULO SABIN 8h ÀS 17h

R. LEOPOLDO MACHADO, 259 TEL: 32310814

TERMINAL SANTO ANTONIO SABIN 8h ÀS 17h

AV. AFONSO VERGUEIRO, 733 - TEL: 32331967

CS  ESCOLA MÚLTIPLA 8h ÀS 17h

AV. COM. PEREIRA INÁCIO  - TEL: 32329150

NÚCLEO VE - CHS SABIN 8h ÀS 12h

RUA: CLÁUDIO MANOEL DA COSTA- TEL: 2341400 R.163

CASAS PERNAMBUCANAS SABIN 8h ÀS 16h

R. BARÃO DO RIO BRANCO, S/N - CENTRO

CEAGESP SABIN 8h ÀS 12h

EE FAZENDA SÃO MARCOS SABIN 13:00 ÀS 17h

ESTR. IPANEMA DAS PEDRAS, 150

CARREFOUR SABIN 8h ÀS 17h

AV IZORAIDA MARQUES PERES, 401  TEL: 32244243

SESI MANGAL SABIN 8h ÀS 17h

R. DUQUE DE CAXIAS,494 - TEL: 32330484

CS  CERRADO MÚLTIPLA 8h ÀS 17h

R. VISCONDE DO RIO BRANCO,885  TEL. 32217445

CEI 11 DONA TERCILA FREIRE SABIN 8h ÀS 17h

R. JOAQUIM GONÇALVES GOMIDE, 127-JD.BELMEJO

CEI 23 DOLORES CUPIAM DO AMARAL SABIN 8h ÀS 17h

R. José Giusti, 198 – Jd. Dos Estados

CEI 47 PROFº BETTY S. OLIVEIRA SABIN 8h ÀS 17h

ROD. RAPOSO TAVARES KM 109 (1ª DEL) IPAN. DO MEIO

CEI 30 MARIA P. BELOTTI SABIN 8h ÀS 17h

R. NELSON GOMES, 49 - JD. SÃO PAULO-32220761

CEI 03 DONA ZIZI DE ALMEIDA, 734 SABIN 8h ÀS 17h

DR.LUIZ MENDES DE ALMEIDA, 734- L.DIVINO-TEL:32211840

CS MARCIA MENDES MÚLTIPLA 8h ÀS 17h

PÇA JOSÉ A RABELLO JR, 91 -JD. VERA CRUZ-TEL:32213984

CENTRO ESPORTIVO - GENESIO RODRIGUES SABIN 8h ÀS 17h

R. MARIO SOAVE , 471 - TEL: 32210722

CENTRAL PARQUE

EE  LUIZ FLEURY SABIN 8h ÀS 12h

R. LUIZ L. MASCARANHAS, 26 - GUADALAJARA - 32214182

CEI 26 LUIZ SANCTIS SABIN 13:00 ÀS 17h

R. ERICO VERÍSSIMO, 277 - C. PARQUE - 32213717

CS JARDIM SIMUS MÚLTIPLA 8h ÀS 17h

ALAMEDA DOS LÍRIOS, 327- JD. SIMUS - TEL: 32211177

CEI 35 Mª ONDINA S. V. BRUNETTO SABIN 8h ÀS 17h

R.ARLINDA DE A SANTOS, S/N - JD. ITANGUÁ - 32228445

CEI 36 DR. ABNEI MEDEIROS CARNEIRO SABIN 8h ÀS 17h

R. JOSE DE ANDRADE, 10 - OURO FINO

CS SOROCABA I MÚLTIPLA 8h ÀS 17h

AV. B, 351 - SOROCABA I - TEL: 32217922

BAR E MERCEARIA SERRA TALHADA 2 SABIN 8h ÀS 17h

R. OLINDA DE ALMEIDA MASTRANDEIRA, 123

TEL: 32214132 - PIAZZA DI ROMA

EM PROFª MARIA DE LOURDES MARTINEZ SABIN 8h ÀS 17h

R. DARIA G. DA SILVA, 292 STA BARBARA TEL.32227751

CEI 50 PROFº ALÍPIO G. DA CUNHA SABIN 8h ÀS 17h

R. CINCO, S/N - JD. IPIRANGA - TEL: 32211841

EM PROF IRINEU LEISTER SABIN 8h ÀS 17h

RUA 2, 67 - JDIM IPIRANGA - TEL.3222-7280

PLANTÃO DE VENDAS WANEL WILLE SABIN 8h ÀS 17h

AV. PAULO EMANUEL DE ALMEIDA, 23 – WANEL WILLE II

EE  HUMBERTO DE CAMPOS SABIN 8h ÀS 17h

R. HUMBERTO DE CAMPOS, S/N - JD. ZULMIRA

CS  NOVA ESPERANÇA MÚLTIPLA 8h ÀS 17h

R. PROJETADA, 689- JD.NOVA ESPERANÇA-TEL: 32211214

CS VILA BARÃO MÚLTIPLA 8h ÀS 17h

R. GONÇALVES JR, 141- V. BARÃO- TEL: 32331559

SOROCABA SHOPPING CENTER SABIN 10:00 ÀS 17h

AV AFONSO VERGUEIRO, S/N

CEI 44 LUIZ RIBEIRO SABIN 8h ÀS 17h

R. MOACIR NASCIMENTO, 475- V. CARVALHO -TEL:32335066

CEI 02 MARINA GROHMANN SABIN 8h ÀS 12h

R. RODROGUES ALVES S/N   -   VL. SANTANA

EE  ENÉAS P. ARRUDA SABIN 13:00 ÀS 17h

R. ANTONIO M.DA SILVA, 215 - VL.MARIA DO CARMO

CS  VILA SANTANA MÚLTIPLA 8h ÀS 17h

R. DEODORO  REIS, 150- VL. SANTANA - TEL: 32331160

EXTRA HIPERMERCADO SABIN 8h ÀS 17h

STA ROSALIA

CEI 40 DUZOLINA BATIOLA PAGLIATO SABIN 8h ÀS 17h

R. CAMPINAS, 260 JD. IGUATEMI TEL: 32282828

CEI 46 ERNESTO MARTINS SABIN 08h ÀS 17h

R. ARLETE PIMENTEL VIESSI , S/N TEL: 2281290 RET. S. JOAO

CEI 08 - VL. PROGRESSO SABIN 8h ÀS 17h

PÇA JOSE VICENTE VANNUCHI S/N  TEL.32331822

CS MARIA DO CARMO MÚLTIPLA 8h ÀS 17h

R. JOAQUIM FERREIRA BARBOSA, 727- M.CARMO

LOCAL- ENDEREÇO VACINA HORÁRIO

EE  MARIA CANDIDA B. ARAÚJO SABIN 8h ÀS 17h

R. ANGELA CAMARGO SAMPAIO, 494

V. HELENA - TEL: 32232656

EE  PROFº ISABEL LOPES MONTEIRO SABIN 8h ÀS 17h

AV. MANOEL DE CAMARGO SAMPAIO, S/N

 JD. MARCELO AUGUSTO - TEL: 32233072

SAB. JD. ITAPEMIRIM SABIN 8h ÀS 12h

R. PROJETADA II, 102       LOPES DE OLIVEIRA

EE  MARIO GUILHERME NOTARI SABIN 13:00 ÀS 17h

R. IDA CALDINI S/N   JD.LUCIANA MARIA   TEL. 32232780

MERCADINHO MASTER SABIN 8h ÀS 12h

R. CON. LÚCIO FLORIO GRAZIOZI, 224 IPANEMA VILLE

ASILO SÃO VICENTE DE PAULO SABIN 13:00 ÀS 17h

AV. BETANIA, 1255 - 32231616

CIS JD. SUELI SABIN 8h ÀS 17h

R. FIDEL OLIVA , S/N - JD. SUELI -  TEL 32231922

CS  LOPES DE OLIVEIRA MÚLTIPLA 8h ÀS 17h

R. RIUZAKU KANIZAWA, 795- L. DE OLIVEIRA-TEL:32233256

FARMAMED - IPANEMA SABIN 8h ÀS 17h

AV. IPANEMA, 2050

CS  NOVA SOROCABA MÚLTIPLA 8h ÀS 17h

AV. AMERICANA, 351- NOVA SOROCABA- TEL: 32232488

CS  VILA ANGELICA MÚLTIPLA 8h ÀS 17h

R. MAJOR SILVA VILELA, 27- V. ANGÉLICA- TEL: 32233113

CARREFOUR - SONIA MARIA SABIN 8h ÀS 17h

AV. BRASIL S/N - VL. CARVALHO

RESIDÊNCIA DE MARIA DE FÁTIMA SABIN 8h ÀS 12h

R. MICHEL AMARY, 183 - VL. BOM JESUS

CEI 79 PROFº JOÃO TORTELLO SABIN 13:00 ÀS 17h

R. MASAHARU TANAGUCHI, 65- JD. BOTUCATU- T: 32232066

CS  PARQUE SÃO BENTO MÚLTIPLA 8h ÀS 17h

R. VINÍCIUS DE MORAES, 1000- PQ, S. BENTO- T: 32231365

EE  PROFº DIRCEU FERREIRA DA SILVA SABIN 8h ÀS 12h

ESTR. DE PORTO FELIZ, S/N - CAGUAÇU  T:32931061

CEI 28 RAUDINEIA ESTEVES MACHADO SABIN 13:00 ÀS 17h

R. ALCINO DE OLIVEIRA ROSA, 267- PQ. S. BENTO

EE JOÃO RODRIGUES BUENO SABIN 8h ÀS 17h

R. VALDEREZ C. CURTO, S/N  - V.CAROL-T:32261470

EM MARIA DOMINGAS TÓTORA DE GÓES SABIN 8h ÀS 17h

AL. LAURINDO DE BRITO, S/N VL. CAROL - TEL 32329568

CS  MINEIRÃO MÚLTIPLA 8h ÀS 17h

R. TEN. ÉRICO DE OLIVEIRA, 110- V. MINEIRÃO -T:32337165

EM  JOSÉ MENDES SABIN 8h ÀS 12h

R. ARMANDO RIZZO, 558-JD.HUNGARES

TEL: 32382100 – R. 2605

CEI 18  MIGUEL GUEDA SABIN 13:00 ÀS 17h

R. ATANÁSIO SOARES, S/N- V. FIORE- TEL: 32312605

EE PROFº ROQUE C. MARTINS SABIN 8h ÀS 17h

R.MALAKE MURAD, 26   -JD.GUADALUPE-T:32261289

FARMAMED - FIORE SABIN 8h ÀS 17h

R. PAES DE LINHARES

FARMAFORT - MERCADO DISTRITAL SABIN 8h ÀS 17h

R. BENEDITO GALDINO DE BARROS S/N

CS  VILA FIORE MÚLTIPLA 8h ÀS 17h

R. OSVALDO CRUZ S/N

TEL: 32333585

DROGARIA MURARO SABIN 8h ÀS 17h

R. PAES DE LINHARES, 1530 -V. FIORE- TEL : 32310533

FARMAMED - ITAVUVU SABIN 8h ÀS 17h

AV. ITAVUVU, 2637-

EE PROFº JOSÉ ROQUE  ROSA SABIN 8h ÀS 17h

R. AMADOR CALVILHO FERNANDES, S/N

V. FORMOSA- TEL: 32261110

CS  PARQUE DAS LARANJEIRAS MÚLTIPLA 8h ÀS 17h

R. TRINTA E DOIS, 24 - P. DAS LARANJEIRAS

TEL: 32261461

EE JORGE MADUREIRA SABIN 8h ÀS 17h

R. GERALDO RIBEIRO DUARTE, 736 - TEL 2261922

JD. GUAIBA

SUPERMERCADOS COOP SABIN 8h ÀS 17h

AV. ITAVUVU, 3799- LARANJEIRAS - 32395097

EM BASÍLIO DA COSTA DAMEON SABIN 8h ÀS 17h

R. ATALIBA PONTES, S/N

PAINEIRAS - TEL: 33111174

HOSPITAIS / ORFANATOS SABIN 08h ÀS 12h

EQUIPE MOVEL SABIN 13:00 ÀS 17h

R. DEVIDÉ SOBRINHO,  JD. SANTA CECÍLIA

EE GENESIA ISABEL MENCACCI SABIN 8h ÀS 12h

R. ANTONIO BASSO, 413 – TEL:32232298

JD. NOVO HORIZONTE

CEI 53 BENJAMIN FELIPE GRIZZI SABIN 13:00 ÀS 17h

R. ANDRELINO DE SOUZA, 610-JD.MARIA  A . PRADO

LOCAL- ENDEREÇO VACINA HORÁRIO

EE  PROFª BEATRIZ CAIXEIRO SABIN 8h ÀS 17h

R. ARTUR GAGLIARI, 1205- JD.S. CONRADO- TEL: 32329827

CEI 55  MARIA DE LOURDES AIRES SABIN 8h ÀS 17h

R. HUM, S/N - JD. SANTA MARINA

CEI 84 OSMAR DE ALMEIDA SABIN 8h ÀS 17h

R. ARISTIDES DE BARROS S/N S.GUILHERME I -TEL: 32265993

CS  MARIA EUGÊNIA MÚLTIPLA 8h ÀS 17h

R. MARIO ROMANO, 264 -MARIA EUGÊNIA- TEL: 32261370

CS  VITÓRIA RÉGIA MÚLTIPLA 8h ÀS 17h

R. FRANCISCO DA SILVA MARTINS, 35 - V.RÉGIA-TEL:32261001

EM GENI KALIL MILEGO MÚLTIPLA 8h  ÀS  12h

R. VANDERLEI FELÍCIO S/N - HERBERT DE SOUZA

EE  SALVADOR ORTEGA FERNANDES MÚLTIPLA 13:00 ÀS 17h

AV.ITAVUVU , 8805   TEL.32264632

CS HABITETO MÚLTIPLA 8h ÀS 17h

EM  PROFª  NORMA JUSTO MÚLTIPLA 8h ÀS 17h

R. UM , 249      PQ. VIT. RÉGIA       TEL. 32263483

EE  ISABEL RODRIGUES GALVÃO SABIN 8h ÀS 17h

R. SÃO JOÃO , 643 -  V. ASTÚRIAS - TEL: 32266099

CS  BRIGADEIRO TOBIAS MÚLTIPLA 8h ÀS 17h

R. ANA GOMES CORREA, 55 - BRIG. TOBIAS

 TEL: 32266005

EE  BAIRRO INHAIBA SABIN 8h ÀS 12h

EE  BAIRRO TUPÃ SABIN 13:00 ÀS 17h

CS  VILA SABIÁ MÚLTIPLA 8h ÀS 17h

R. TRÊS, 91- V. SABIÁ - TEL: 32330974

EM VINCULADA DA GENEBRA MÚLTIPLA 8h ÀS 12h

EST. DA GENEBRA, CX DE LUZ 72

CEI 54 SONIA APARECIDA MACHADO MÚLTIPLA 13:00 ÀS 17h

R. PROJETADA C, 12 - BAIRRO DOS MORROS - TEL:32271355

EE MARCO ANTONIO MENCACCI SABIN 8h ÀS 17h

EST. DA RANCHARIA  - APARECIDINHA

CS  APARECIDINHA MÚLTIPLA 8h ÀS 17h

R. JOAQUIM MACHADO, 680 - APARECIDINHA-TEL:32252759

CS  ÉDEN MÚLTIPLA 8h ÀS 17h

R. SALVADOR LEITE MARQUES, 933-ÉDEN - TEL: 32253105

CS  CAJURU MÚLTIPLA 8h ÀS 17h

R. JORGE ELIAS, 42 - CAJURU- TEL: 32251121

EQUIPE MOVEL BAIRRO DO ROSÁRIO SABIN 8h ÀS 10:00

EST. DO ROSÁRIO

EE  VER. AUGUSTO DA S. DOURADO SABIN 11:00 ÀS 14:00

TRAV.AURELIANO C. NASCIMENTO,S/N

BAIRRO IPORANGA - TEL: 32252930

CEI 48  Mª DOS PRAZERES SABIN 15:00 ÀS 17h

VINCULADA AO CAJURU AO LADO DA SAB

CS  BARCELONA MÚLTIPLA 8h ÀS 17h

R. COLOMBIA, 253 - BARCELONA - TEL: 32274346

CEI 39  SHAAR HANEGEV SABIN 8h ÀS 17h

R. PASCOAL  TÚLIO, 59- COLORAU - TEL: 32273704

CEI 62 MONSENHOR ANTONIO SIMON SOLA SABIN 8h ÀS 17h

R. HAVANA, 36 - PARADA DO ALTO- TEL: 32321856

CS  VILA HORTÊNCIA MÚLTIPLA 8h ÀS 17h

R. TEODORO KAISEL, 677- V. HORTÊNCIA-TEL: 32275438

CEI 24  SOROCABA LESTE SABIN 8h ÀS 17h

R. CERVANTES, 672- V. ASSIS - TEL: 32271213

CEI 01  ANTONIO CARLOS DE BARROS    TEL: 32276662 SABIN 8h ÀS 17h

R. CEL NOGUEIRA PADILHA, S/N - V. HORTÊNCIA

FARMAPONTE - CO0P SABIN 8h ÀS 17h

R. PADRE MADUREIRA S/N

EE   PROFº AGGEO P. DO AMARAL SABIN 8h ÀS 12h

R. HERCULES TAVARES,389   ARVORE GRANDE

CEI 20  VICTORIA SALLUS LARA SABIN 13:00 ÀS 17h

R. ALCINDO GUANABARA, 279 - ÁRVORE GRANDE - TEL: 32273181

CS  VILA HARO MÚLTIPLA 8h ÀS 17h

R. ARISTIDES SILVA LOBO, 379-V. HARO - TEL: 32272370

CEI 34  ALBERTO GROSSO SABIN 8h ÀS 17h

R. MARCELO SCOTTO, 70 -V. RICA - TEL:32382100 R.2673

EE   GUMERCINDO GONÇALVES SABIN 8h ÀS 12h

R.ARTHUR TARCITANI,65       J.GONÇLAVES- TEL:32271415

EE  AMELIA C. M. DE ARAÚJO SABIN 13:00 ÀS 17h

R. JOAQUIM SCHEREPEL, 215 -  J.GUTIERRES

IGREJA DE SÃO SEBASTIÃO - ESTR. MATO DENTRO MÚLTIPLA 8h ÀS 10:00

EE MONTE VERDE - B. MORELOS MÚLTIPLA 11:00 ÀS 14:00

MATO DENTRO - TEL: 32266099

EQUIPE MOVEL - ESTRADA DA SERRINHA MÚLTIPLA 15:00 ÀS 17h

PEDÁGIO SABIN 8h ÀS 17h

ROD.SP 75 - JOSÉ ERMIRIO  DE MORAES

EQUIPE MÓVEL  - B. ANHANBIRÚ SABIN 8h ÀS 12h

KM 109 - ROD. SOROCABA/SALTO

R. 13 EM  FRENTE AO Nº 113 B. ANHANBIRÚ

SAB. JD. NOVO ELDORADO SABIN 13:00 ÀS 17h

R. ESQ. SELINA STELA CONRADO BEU COM MIGUEL SAYEG



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 310 DE JUNHO DE 2005

LEIS

ATOS DO PODER EXECUTIVO

LEI  Nº 7.391,
DE  03  DE  JUNHO  DE  2 005.

  (Obriga as agências bancárias, no âmbito do
município, a prestarem aos seus usuários,
atendimento em tempo razoável e dá outras
providências).

Projeto de Lei nº 217/2002 - autoria da Vereadora
TÂNIA BACCELLI.

  A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam as agências bancárias e os
correspondentes bancários, no âmbito do Município
obrigadas a prestar aos usuários de seus serviços
atinentes à pagamentos e ou recebimentos,
atendimento em tempo razoável.

Parágrafo Único - Entende-se por
correspondentes bancários, empresas contratadas
pelos bancos para a prestação de determinados
serviços bancários (pagamentos de contas de água,
luz, ISS, IPTU, etc.).

Art. 2º - Para os efeitos desta Lei entende-se como
tempo razoável  para atendimento:

I - Até 15 (quinze) minutos em dias normais;

II - Até 30 (trinta) minutos em véspera ou após
feriados prolongados, dias de pagamentos dos
funcionários públicos municipais, estaduais e federais
e de vencimentos de contas de concessionárias de
serviços públicos e de recebimento de tributos
municipais, estaduais e federais.

§ 1º - Os bancos ou suas entidades representativas
informarão ao órgão encarregado de fazer cumprir
esta lei as datas mencionadas no inciso II.

§ 2º - O tempo máximo de atendimento referido
nos incisos I e II leva em consideração o fornecimento
normal dos serviços essenciais à manutenção do ritmo
normal das atividades bancárias, tais como energia,
telefonia e transmissão de dados.

Art. 3º - Para o fiel cumprimento desta Lei as
agências bancárias e os correspondentes bancários,
ficam obrigados a fornecer ao usuário comprovante
do horário de sua chegada e saída da fila.

Art. 4º - Ficam os estabelecimentos mencionados
no caput do art. 1º, obrigados à fixar em locais visíveis
e de fácil leitura, nas áreas internas e externas, os
termos desta Lei.

Art. 5º - As agências bancárias têm o prazo de
60 dias, a contar da data da publicação desta Lei,
para adaptarem-se as suas disposições.

Art. 6º - O não-cumprimento das disposições
desta Lei sujeitará o infrator às seguintes punições:

I - Advertência;

II - Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais);

III - Multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais), até a
5ª reincidência;

IV - Suspensão do Alvará de Funcionamento,
após a 5ª (quinta) reincidência.

Parágrafo Único - O valor da multa de que trata

este artigo será atualizado anualmente, pela variação
do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA,
apurado pelo IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia
e Estatística) acumulada no exercício anterior, sendo
que no caso de extinção desse índice, será adotado
outro índice criado por legislação federal e que reflita
a perda do poder aquisitivo da moeda.

Art. 7º - As denúncias dos munícipes devidamente
comprovadas, deverão ser encaminhadas ao órgão
designado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba,
encarregado de zelar pelo cumprimento desta Lei,
concedendo-se direito de defesa ao Banco denunciado.

Art. 8º - As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta de verba orçamentária própria.

Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 03 de junho de 2 005,
350º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle

de Documentos e Atos Oficiais
em substituição

(Processo nº 19.201/95)

LEI  Nº 7.392,
DE  03  DE  JUNHO  DE  2 005.

  (Altera a redação do inciso II do Art. 7º da Lei nº
5.315, de 13 de dezembro de 1996, que dispõe sobre
os serviços de coleta de entulho e dá outras
providências).

Projeto de Lei nº 35/2005 - autoria do Vereador
GERVINO GONÇALVES.

A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - O inciso II do Art. 7º da Lei nº 5.315, de
13 de dezembro de 1996, passa a vigorara com a
seguinte redação:

“Art. 7º ...

 II - Deverão conter faixa zebrada mediante a
fixação de película refletiva ou outro meio que permita
a visualização noturna, principalmente.” ( N.R.)

Art. 2º - As empresas que não se adequarem com
o Art. 1º, inciso II desta Lei, no prazo de 90 (noventa)
dias, terão o seu alvará de funcionamento revogado
pelo setor competente da Prefeitura Municipal de
Sorocaba.

Art. 3º - As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta de verba orçamentária própria.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 03 de junho de 2 005,
350º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

JOÃO PAULO CORRÊA
Secretário de Transportes e Defesa Social

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle

de Documentos e Atos Oficiais
em substituição

(Processo nº 7.034/2005)

LEI Nº 7.393,
DE  08  DE  JUNHO  DE  2 005.

(Autoriza a Prefeitura Municipal a celebrar
Convênio com a Associação Evangélica Beneficente
– Hospital Evangélico de Sorocaba, para conclusão e
adaptação do Centro de Atendimento à Mulher e de
Referência Cirúrgica da Policlínica Municipal e dá
outras providências).

Projeto de Lei nº 63/2005 - autoria do
EXECUTIVO.

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica a Prefeitura Municipal autorizada a
celebrar convênio com a Associação Evangélica
Beneficente – Hospital Evangélico de Sorocaba, para
conclusão e adaptação das instalações do prédio do
Centro de Atendimento à Mulher e de Referência
Cirúrgica da Policlínica Municipal.

Parágrafo Único – O termo de convênio que trata
este artigo passa a fazer parte integrante da presente
Lei.

Art. 2º - Fica o Hospital Evangélico obrigado a
enviar à Câmara Municipal de Sorocaba, relatórios
mensais contendo a relação de todos os atendimentos
efetuados pelo Centro de Atendimento à Mulher.

Art. 3º - Nos termos do convênio, a Prefeitura
repassará à Associação Evangélica Beneficente –
Hospital Evangélico de Sorocaba, a importância de R$
1.500.000,00 (hum milhão e quinhentos mil reais) em
parcelas mensais e consecutivas de até R$ 150.000,00
(cento e cinqüenta mil reais), conforme cronograma
físico/financeiro, totalizando o limite de 40 (quarenta)
leitos para internação.

Art. 4º - As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta de dotações orçamentárias
próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 08 de junho de 2 005,
350º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de

Documentos e Atos Oficiais
em substituição

CONVÊNIO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA

MUNICIPAL DE SOROCABA E A
ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA
BENEFICENTE – HOSPITAL

EVANGÉLICO DE SOROCABA.

Processo nº 7.034/2005

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, inscrita no CGC do MF sob n.º
46.634.044/0001-74, com sede em Sorocaba, à
Avenida Engº Carlos Reinaldo Mendes nº 3041, Alto
da Boa Vista, neste ato representada pelo Prefeito
Municipal, Dr. Vítor Lippi, doravante denominada
PREFEITURA, e, de outro lado, a ASSOCIAÇÃO
EVANGÉLICA BENEFICENTE – HOSPITAL
EVANGÉLICO DE SOROCABA, pessoa jurídica de
direito privado, estabelecida à Avenida General
Carneiro nº 475, inscrita no CNPJ sob nº 61.705.877/
000-34, neste ato representada por seu Presidente,
Reverendo Matheus Benevenuto Júnior, doravante
denominada simplesmente HOSPITAL
EVANGÉLICO, têm justo e acordado a celebração
do presente convênio, mediante as cláusulas e
condições seguintes:

I – DO OBJETO

Cláusula Primeira – O presente Convênio tem
por objeto a conclusão e adaptação das instalações
do prédio do Centro de Atendimento à Mulher e de
Referência Cirúrgica da Policlínica Municipal.

II – DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

Cláusula Segunda – São obrigações da
Prefeitura:

1 - Repassar recursos financeiros, até o limite
de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil
reais) em parcelas mensais e consecutivas de até R$
150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), conforme
cronograma físico/financeiro, totalizando o limite de
40 (quarenta) leitos para internação, para que o
HOSPITAL EVANGÉLICO passe a dar suporte ao
Centro de Atendimento à Mulher e de Referência
Cirúrgica da Policlínica Municipal.

2 - Se necessário, alterar o presente Convênio,
para adequações financeiras ou eventuais ajustes do
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cronograma físico/financeiro, em até 20% (vinte por
cento) de seu valor total, poderá ocorrer termo de
aditamento, que não implique alteração do objeto,
mediante autorização legislativa.

3 - Manter em vigor o Convênio celebrado de
Serviços de Assistência Médico-Hospitalar e
Ambulatorial e SUS – Serviço Único de Saúde entre
a PREFEITURA e o HOSPITAL EVANGÉLICO.

 4 - Adaptar o teto financeiro do Hospital para a
realização dos novos atendimentos.

III – DAS OBRIGAÇÕES DO HOSPITAL
EVANGÉLICO

Cláusula Terceira – São obrigações do Hospital
Evangélico:

1 - Concluir e adaptar as instalações para o
funcionamento do Centro de Atendimento à Mulher
e de Referência Cirúrgica da Policlínica Municipal,
inclusive com área de Enfermaria, Centro Obstétrico
e Ambulatorial, bem como UTI Neo-Natal, conforme
projeto a ser aprovado, garantido o atendimento em
nível secundário.

2 - Garantir a atuação de equipe médica
necessária, nas áreas abrangidas por este convênio e
em caráter permanente, a pacientes grávidas e UTI
aos recém-nascidos, durante o tempo necessário à sua
recuperação, além de atendimento de urgência e
emergência a ambos os casos, mesmo que procurem
o hospital diretamente.

3 - Suprir, através de seu corpo clínico, as
necessidades de assistência médica nas diversas
especialidades, quando solicitadas.

4 - Suprir, através de seu corpo clínico, a
assistência médica integral aos pacientes
ambulatoriais e internados nas áreas já estabelecidas.

5 - Manter equipes de pessoal administrativo e
de pára-médicos, necessárias para o bom
funcionamento das Unidades, bem como de materiais
de consumo e medicamentos.

6 - Mobiliar e equipar todas as instalações
necessárias para a plena viabilização dos fins
preconizados neste Convênio.

7 - Elaborar relatórios mensais e prestações de
contas, até a conclusão e funcionamento das Unidades
referidas neste convênio.

IV – DA VIGÊNCIA

Cláusula Quarta – O presente convênio terá a
vigência de 05 (cinco) anos, contados a partir de sua
assinatura.

V – DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

Cláusula Quinta – O presente convênio poderá ser
denunciado por desinteresse consensual ou unilateral,
mediante comunicação escrita e com antecedência
mínima de 90 (noventa) dias.

Cláusula Sexta - O convênio poderá ser rescindido
em virtude de descumprimento das obrigações
assumidas ou por infração legal, o que implicará na
suspensão dos repasses mensais, além de eventual
restituição aos cofres públicos dos valores repassados,
sem prejuízo da responsabilização pessoal dos agentes
que eventualmente hajam concorrido para o não
atendimento do dispositivo.

VI – DO FORO

Cláusula Sétima - As partes, de comum acordo,
elegem o Foro da Comarca de Sorocaba para dirimirem
quaisquer dúvidas relativas ao presente Convênio.

E, por estarem de acordo, assinam o presente em
02 (duas) vias de igual teor, também subscritas por 02
(duas) testemunhas.

Palácio dos Tropeiros, em ...... de ................. de 2
005, 350º da Fundação de Sorocaba.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA
VITOR LIPPI

ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA
BENEFICENTE – HOSPITAL

EVANGÉLICO DE SOROCABA

Testemunhas:

1.

2.

DECRETOS
DECRETO Nº 14.487,

DE  03  DE  JUNHO  DE  2 005.

(Nomeia Chefe de Departamento de Arrecadação
e Custos da Empresa de Desenvolvimento Urbano e
Social de Sorocaba - URBES, e dá outras
providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A :

Art. 1º - Fica nomeada, a partir de 01 de junho
de 2005, a Sra. REGINA CÉLIA DE ALMEIDA, para
exercer o cargo de Chefe de Departamento de
Arrecadação e Custos, da Empresa de

Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba -
URBES.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 03 de junho de 2 005,
350º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos

e Atos Oficiais
em substituição

 (Processo nº 23.400/2004)

DECRETO Nº 14.488,
 DE  03  DE  JUNHO  DE  2 005.

(Dispõe sobre a revogação dos Decretos nºs 8.266,
de 06 de novembro de 1992 e 9.195, de 13 de fevereiro
de 1995, bem como dá outras providências)

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º - Ficam expressamente revogados os
Decretos nºs 8.266, de 06 de novembro de 1992 e
9.195, de 13 de fevereiro de 1995, que permitiram o
uso de bem público municipal a Sra. ODILA
CAMPOS, conforme consta do Processo
Administrativo nº 4.609/91.

Art. 2º - As despesas com a execução do presente
Decreto, correrão por conta de verba orçamentária
própria, suplementada se necessário.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 03 de junho de 2 005,
350º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de

Documentos e Atos Oficiais
em substituição

 (Processo nº 15.211/2003)

DECRETO Nº  14.489,
DE  03  DE  JUNHO  DE  2 005.

(Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 13.985,
de 09 de dezembro de 2003, que permitiu o uso de
área pública a Sra. ROSÂNGELA DE FÁTIMA
SOARES, e dá outras providências)

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica expressamente revogado o Decreto
nº 13.985, de 09 de dezembro de 2003, que dispõe
sobre permissão de uso de bem público Municipal à
Sra. ROSÂNGELA DE FÁTIMA SOARES, conforme
consta do Processo Administrativo nº 15.211/2003.

Art. 2º - As despesas com a execução do presente
Decreto, correrão por conta de verba orçamentária
própria, suplementada se necessário.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de

sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 03 de junho de 2 005,
350º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de
 Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de

Documentos e Atos Oficiais
em substituição

Sagl/dec14489 2005

 (Processo nº  7.634/2004)

DECRETO Nº 14.490,
DE  03  DE  JUNHO  DE  2 005.

(Altera a descrição do imóvel constante do artigo
1º, do Decreto nº 14.349, de 19 de janeiro de 2005 e
dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º - A descrição do imóvel constante do
artigo 1º, do Decreto nº 14.349, de 19 de janeiro de
2005, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Proprietário: consta pertencer a Sr. Firmino
Moreira de Almeida e/ou sucessores.

 Local: Avenida Cleise Terezinha Rosa esquina
com a Rua João Pedro Luz - Lotes 53 e 54, quadra I,
Vila Recreio dos Sorocabanos - Sorocaba - SP.

 I - Lote 53 - Alargamento da Estrada do Dinorah
- Área: 167,01m².

 Descrição: Esta descrição tem início no canto
direito de quem olha da Estrada do Dinorah; daí segue
em reta 49,00m, confrontando com a referida estrada;
deflete à direita e segue em reta 4,07m, confrontando
com o lote 52; deflete à direita e segue em reta
48,71m, confrontando com o remanescente do lote
53; deflete à direita e segue em reta 3,32m,
confrontando com o lote 54; atingindo o ponto de
origem desta descrição, perfazendo uma área de
167,01m².

 II - Lote 54 - Alargamento da Estrada do Dinorah
e da Rua João Pedro Luz -       Área: 376,52m².

 Descrição: Esta descrição tem início no canto
direito de quem olha da Rua João Pedro Luz; daí segue
em reta 62,00m, confrontando com a referida rua;
deflete à direita e segue em reta 49,00m, confrontando
com a Estrada do Dinorah; deflete à direita e segue
em reta 3,32m, confrontando com o lote 53; deflete à
direita e segue em reta 38,49m, daí segue em curva à
esquerda 10,67m, daí segue em reta 45,91m, daí segue
em curva à esquerda 14,15m, confrontando todas
essas medidas com o remanescente do lote 54; deflete
à direita e segue em reta 12,44m, confrontando com
a Avenida Cleise Teresinha Rosa Silva; atingindo o
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ponto de origem desta descrição, perfazendo uma área
de 376,52m².”  ( N.R.)

Art. 2º - Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 14.349, de 19 de janeiro de
2005.

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução
do presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria, suplementada se necessário.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 03 de junho de 2 005,
350º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de

Documentos e Atos Oficiais
em substituição

 (Processo nº 8.692/2005)

DECRETO Nº 14.491,
DE  03  DE  JUNHO  DE  2 005.

(Declara imóvel de utilidade pública para fins
de desapropriação, destinado à implantação de via
pública e dá outras providências)

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública, a
fim de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal
de Sorocaba, destinado à implantação de via pública,
o imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme
consta do Processo Administrativo nº 8.692/2005, a
saber:

Proprietário: consta pertencer ao Sr. Ulisses de
Oliveira Louzada e/ou sucessores.

Local: Av. Paulo Emanuel de Almeida - Bairro
Ipatinga - Sorocaba - SP.

Área: 6.786,81m² ( a desapropriar ).

Descrição: Tem início na divisa do lote 29, da
Quadra “C”, DO LOTEAMENTO Parque Esmeralda
com a Rua Mitre Fiúza Ayres; desse ponto segue em
reta por linha de projeto no sentido horário na
extensão de 26,31metros, com azimute de 351º 50'
52"; deflete à esquerda e segue em curva por linha de
projeto em um desenvolvimento de 9,90 metros; desse
ponto segue em curva à esquerda por linha de projeto
em um desenvolvimento de 69,84 metros,
confrontando em todas essas medidas e azimutes com
a área remanescente; deflete à direita e segue em reta

por linha de divisa na extensão de 12,87 metros com
azimute de 83º 54' 52"; deflete à esquerda e segue em
reta por linha de divisa na extensão de 22,98 metros
com azimute de 82º 47' 35"; deflete à esquerda e segue
em reta por linha de divisa na extensão de 19,37 metros
com azimute de 82º 05' 30"; deflete à direita e segue
em reta por linha de divisa na extensão de 21,85 metros
com azimute de 82º 14' 33"; deflete à esquerda e segue
em reta por linha de divisa na extensão de 25,72 metros
com azimute de 80º 07' 35"; deflete à esquerda e segue
em reta por linha de divisa na extensão de 28,06 metros
com azimute de 78º 15' 42", confrontando em todas
essas medidas e azimutes com a Avenida Paulo
Emanuel de Almeida e com a Rua Sem Denominação;
deflete à direita e segue em reta por cerca na extensão
de 4,89 metros com azimute de 147º 33' 16"; deflete à
esquerda e segue em reta por cerca na extensão de 12,84
metros com azimute de 139º 26' 57"; deflete à esquerda
e segue em reta por cerca na extensão de 12,23 metros
com azimute de 137º 15' 26"; deflete à esquerda e segue
em reta por cerca na extensão de 28,08 metros com
azimute de 133º 15' 56"; deflete à esquerda e segue
em reta por cerca na extensão de 18,31 metros com
azimute de 128º 11' 34"; deflete à esquerda e segue
em reta por cerca na extensão de 24,81 metros com
azimute de 123º 28' 41", confrontando em todas essas
medidas e azimutes com a propriedade de Brasil
Ferrovias; deflete à direita e segue em reta por linha
de divisa na extensão de 114,25 metros, com azimute
de 268º 26' 15", confrontando com o Sistema de Lazer
do loteamento Parque Esmeralda, com a Avenida Paulo
Emanuel de Almeida e com a Quadra “D” do
loteamento Parque Esmeralda; deflete à esquerda e
segue em reta por linha de divisa na extensão de 13,51
metros com azimute de 263º 56' 02"; confrontando com
a Rua Mitre Fiúza Ayres, atingindo aí o ponto de início
desta descrição, e perfazendo a área de 6.786,81 metros
quadrados.

Art. 2º - Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura e
simples, expropriação amigável, com doação gratuita
ou outra forma de aquisição prevista no Código Civil
Brasileiro, uma vez satisfeitas as seguintes exigências:

I – que o preço não ultrapasse o laudo de avaliação;

II – que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que provem
não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria, suplementada se necessário.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 03 de junho de 2 005,
350º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de

Documentos e Atos Oficiais
em substituição

 (Processo nº 1.807/91)

DECRETO Nº 14.492,
DE  03  DE  JUNHO  DE  2 005.

(Declara imóvel de utilidade pública para fins de
desapropriação, destinado a prolongamento de via
pública e dá outras providências)

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública, a fim
de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a prolongamento de via pública,
o imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme
consta do Processo Administrativo nº 1.807/91, a saber:

Proprietário: consta pertencer a Sra. Margarida
Maria Querceti Mendes e/ou sucessores.

Local: Av. Londres - Jardim Europa - Bairro
Cerrado - Sorocaba - SP.

Área: 3.798,11m² .

Descrição: Faz testada para a Avenida Londres na
extensão de 23,04 metros; deflete à direita e segue
confrontando com a área remanescente, onde possui
as seguintes distâncias: 8,97 metros em curva, 71,19
metros em reta, 24,76 metros em curva e 4,79 metros
também em curva; deflete à direita e passa a confrontar
com a área que consta pertencer a José Maria Faigle,
onde mede 44,71 metros; deflete à direita e segue
confrontando com área remanescente em questão, onde
mede em curva 37,84 metros e 8,64 metros em reta;
deflete à direita e segue em reta confrontando com
terras que consta pertencer a José Maria Faigle, onde
mede 56,46 metros, atingindo assim o ponto de partida

desta descrição e encerrando a área de 3.798,11
metros quadrados.

Art. 2º - Havendo acordo quanto ao preço e à
forma de pagamento, a aquisição far-se-á por compra
pura e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:

I – que o preço não ultrapasse o laudo de
avaliação;

II – que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que provem
não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução
do presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria, suplementada se necessário.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 03 de junho de 2 005,
350º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de

Documentos e Atos Oficiais
em substituição

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 50.283/DAP

VITOR LIPPI,   Prefeito   do   Município  de
Sorocaba no uso de   suas   atribuições resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos da
funcionária  ESTELA PEVERARI ,  Auxiliar de
Enfermagem,  da    Secretaria  da Saúde, o seu nome
de casada ESTELA PEVERARI BARBOSA.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de Abril de 2.005.

 VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 50.284/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura,  de THAIS
CRISTINA PEREIRA DOS SANTOS, Professor de
Educação Infantil II, nível I, da Secretaria  de Educação
e Cultura, a partir de 02 de Abril de 2.005.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de Abril de 2.005.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 50.703/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear, a
partir de 23 de maio de 2.005, FÁBIO SALUN SILVA,
para exercer em comissão, o cargo de Assessor Técnico,
na Secretaria da Cidadania, cessando-se os efeitos da

Portaria 50.599/DAP, de 06 de maIo de 2.005.
Palácio dos Tropeiros, 23 de maio de 2.005.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 50.768/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
da funcionária MARCIA LUZETTI DE OLIVEIRA,
Guarda Municipal Classe Especial, da Secretaria de
Transportes e Defesa Social, o seu nome de casada
MARCIA LUZETTI DE OLIVEIRA LEITE.

Palácio dos Tropeiros, em  02 de Junho de 2.005.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 50.772/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
nomear WILIAM ROBERTO DE SOUZA
FERREIRA para exercer, em comissão, o cargo de
Assessor Técnico, da Secretaria da Administração, a
partir de 06 de junho de 2.005.

       Palácio dos Tropeiros, em 06 de junho de 2.005.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 50.773/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
dispensar, a pedido DEBORA CRISTINA PEREIRA
VERANO, Professor Alfa Vida, da Secretaria da
Educação , a partir de 31 de Maio de 2.005.

Palácio dos Tropeiros, em 06 de Junho de 2.005.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 50.775/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
designar ROSEMEIRE DE FATIMA BENEDETTI,
Assistente de Direção, para exercer em substituição,
o cargo de Diretor de Escola de 1º e 2º Graus, da
Secretaria da Educação, a partir de 01 de Junho de
2.005, enquanto perdurar a Licença Prêmio de
ELOIZA TEIXEIRA CALLADO VALENTE, pelo
período de 30 (trinta) dias.

Palácio dos Tropeiros, em 07 de Junho de 2.005.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 50.776/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
designar CLAUDIA HELENA DOS SANTOS,
Professor de Educação Infantil I, Nível IV, para
exercer, o cargo de Diretor de Escola de Educação
Infantil, da Secretaria da Educação, a partir de 01 de
Junho de 2005, enquanto perdurar a Licença Prêmio
de ADRIANA RODRIGUES RAMOS, pelo período
de 30 (trinta) dias.

Palácio dos Tropeiros, em 07 de Junho de 2.005.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 50.777/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
designar LUCIA HELENA RODRIGUES IORIO,
Professor de Educação Infantil II, Nível IV, para
exercer em substituição o cargo de Diretor de Escola
de Educação Infantil , da Secretaria de Educação e
Cultura, enquanto perdurar o afastamento de ELOIZA
TEIXEIRA CALLADO VALENTE, a partir de 02 de
Fevereiro de 2005, expirando-se  os efeitos da
designação em 31 de dezembro de 2.005.

Palácio dos Tropeiros, em 02 de Fevereiro de
2.005.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 50.778/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
exonerar, a pedido, ELICIO DINIZ DA ROCHA,
Guarda municipal de 2ª Classe, da Secretaria de
Transportes e Defesa Social, a partir de 07 de Junho
de 2.005.

Palácio dos Tropeiros, 08 de Junho de 2.005.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 50.779/DAP

VITOR LIPPI,   Prefeito   do   Município  de
Sorocaba no uso de   suas   atribuições resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos

da funcionária  ROSMARI ELIAS NERI ,  Regente
Maternal, da Secretaria da Educação, o seu nome de
casada ROSMARI ELIAS NERI LEITE.

Palácio dos Tropeiros, em 08 de Junho de 2.005.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 50.780/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
CARLOS EDUARDO BARBOSA JOÃO para exercer,
em comissão, o cargo de Chefe da Divisão de
Administração e Limpeza Urbana, da Secretaria de
Obras e Infra-Estrutura Urbana, a partir de 08 de junho
de 2.005, cessando-se os efeitos da Portaria nº 50.446/
DAP, de 06 de maio de 2.005.

Palácio dos Tropeiros, em 08 de junho de 2.005.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 50.781/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
MARIA APARECIDA FELICIO para exercer, em
comissão, a Função Gratificada de Supervisor de
Alimentação Escolar, da Secretaria da Educação, a
partir de 09 de junho de 2.005.

Palácio dos Tropeiros, em 09 de junho de 2.005.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 50.782/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve designar
SELMA FERRAZ, Professor III, Nível IV, para exercer,
em substituição, o cargo de Assistente de Direção, da
Secretaria da Educação, a partir de 09 de junho de
2.005, expirando-se os efeitos da designação em 31
de dezembro de 2.005 ou até a realização do Concurso
Público.

Palácio dos Tropeiros, em 09 de junho de 2.005.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 50.783/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
CLAUDIA NANIAS DE ARO GALERA para exercer,
em comissão, o cargo de Chefe da Seção de Auditoria
e Controle, da Área de Planejamento e Gestão, da
Secretaria da Saúde, a partir de 09 de junho de 2.005.

Palácio dos Tropeiros, em 09 de junho de 2.005.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

TERMO DE CONCESSÃO
Atendemos as disposições contidas na resolução

02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV –
Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com o artigo 143,
da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991, que a Sra.
JAIRA CIPRIANO DE ALMEIDA TEIXEIRA,
Assistente de Administração I, Grupo AD 05,
referencia 02, tem direito aos benefícios de adicional
de tempo de serviço de 17 % (Dezessete por cento)
adquirido em Abril de 2005, tudo conforme consta dos
registros funcionais do servidor arquivados na Divisão
de Administração de Pessoal, desta Prefeitura
Municipal de Sorocaba.

Sorocaba, em 03 de junho de 2.005.

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
CESAR AUGUSTO MARTINS
Secretário de Recursos Humanos

Diretor

TERMO DE CONCESSÃO

Atendemos as disposições contidas na resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV –
Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos
133 e 143, da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991,
que a Sra. LEONI TEREZA HERRERA, Professor de
Educação Infantil II, Nível IV, Grupo QM 04, referencia
09, tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir
de Março de 1994, e o adicional de tempo de serviço
de 31% ( trinta e um por cento) adquiridos em
Fevereiro de 2005, tudo conforme consta dos registros
funcionais do funcionário arquivados na Divisão de
Administração de Pessoal, desta Prefeitura Municipal
de Sorocaba.

Sorocaba, em 06 de junho de 2005.

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
CESAR AUGUSTO MARTINS
Secretário de Recursos Humanos

Diretor

TERMO DE CONCESSÃO

Atendemos as disposições contidas na resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV –
Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com o artigo 143,
da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991, que a Sra.

CARMELA MATSUYAMA, Auxiliar de
Administração, Grupo AD 04, referencia 03, tem
direito aos benefícios de adicional de tempo de
serviço de 15 % (Quinze por cento) adquirido em
Junho de 2003, tudo conforme consta dos registros
funcionais do servidor arquivados na Divisão de
Administração de Pessoal, desta Prefeitura Municipal
de Sorocaba.

Sorocaba, em 08 de junho de 2.005.

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
CESAR AUGUSTO MARTINS
Secretário de Recursos Humanos

Diretor

TERMO DE CONCESSÃO

Atendemos as disposições contidas na resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143, da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991, que o Sr. JAIR VALENTIM
MOREIRA, Ajudante Geral, Grupo OP 05, referencia
06, tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir
de Junho de 1994, e o adicional de tempo de serviço
de 32% ( trinta e dois por cento) adquiridos em Junho
de 2004, tudo conforme consta dos registros
funcionais do funcionário arquivados na Divisão de
Administração de Pessoal, desta Prefeitura Municipal
de Sorocaba.

Sorocaba, em 08 de junho de 2005.

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
CESAR AUGUSTO MARTINS
Secretário de Recursos Humanos

Diretor

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
Secretário de Recursos Humanos
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SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
Secretário da Administração

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
Secretário da Administração

JORGE DOS REIS E CUNHA NETO
Diretor de Área de Administração - SEAD
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DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL 244/2002

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Chefe da Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Chefe da Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 090/2005

Cláudia Patrício Pereira
Chefe da Seção de Licitações e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

Em 03/06/2005
ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA

 Seção de Licitações e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL 229/2000

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Chefe da Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Chefe da Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Chefe da Seção de Gestão de Contratos
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������	��
�

DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSO  DESPACHADO   PELO SR. SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

1-   PROCESSO -  7.758/2005
      Interessado –  GUIOMAR MONTEIRO GROHMANN E OUTROS
      Assunto –  Venda de Imóvel à PMS                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

Requerimento datado de  11/03/2005
      Despacho - INDEFERIDO

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da  Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

em substituição

DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo relacionados que foram deferidas as solicitações de cópias
xerográficas.  Referidas cópias devem ser retiradas nesta Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
sita no térreo do Paço Municipal, no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª  a 6ª Feira, no prazo de 07 (sete) dias
úteis. Decorrido esse prazo, os documentos xerografados serão encaminhados para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS

1 – PROCESSO  nº 1.9072004
      INTERESSADO –  AMELIA MARIA DE GODOY MESSIAS
      ASSUNTO –  Cópia do Processo
      SOLICITANTE DAS CÓPIAS  –  AMELIA MARIA GODOY MESSIAS

2 – PROCESSO nº   26.346/2003
      INTERESSADO –  OSWALDO JOSE STECCA
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      ASSUNTO –  Cópia do Processo
      SOLICITANTE DAS CÓPIAS  –  FERNANDO CARLOS ALCA BARBOSA

3 – PROCESSO nº   242/78
      INTERESSADO –  SILVIO MOACYR DA COSTA
      ASSUNTO –  Cópia do Alvará
      SOLICITANTE DAS CÓPIAS  –  MOACYR DO SANTÍSSIMO BUENO

4 – PROCESSO nº  3.877/2005
      INTERESSADO –  OMNI CRUSHING & SCREENING IMPORTAÇÃO E
                                   EXPORTAÇÃO LTDA
      ASSUNTO –  Cópia do Processo
      SOLICITANTE DAS CÓPIAS  –  HELIO GARDENAL CABRERA

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

em substituição

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

COMUNICADO SEDU/GS Nº 24 DE 09 DE JUNHO DE 2005

A Secretaria da Educação comunica aos interessados que haverá ATRIBUIÇÃO DE TURMAS/CLASSES/
AULAS, em Função Atividade (CLT) no dia 14 de Junho de 2005, para os, CLASSIFICADOS NO CONCURSO
PÚBLICO DE EDUCAÇÃO INFANTIL – Edital nº 04/2002, CLASSIFICADOS NO CONCURSO PÚBLICO
DE PROFESSOR I – Edital nº 03/2001 e CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO DE PROFESSOR
III – Edital nº 04/2004, na REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE SOROCABA, para as áreas de:

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL II - PARCIAL

UNIDADE ESCOLAR PERÍODO CLASSE BAIRRO 

E.M. “Profª Maria Domingas Tótora de Góes” Manhã 1ª Fase Vila Carol 

CEI - 84 “Osmar de Almeida” Manhã 3ª Fase Jardim São 
Guilherme 

 

PROFESSOR I – ALFA/ VIDA

UNIDADE ESCOLAR PERÍODO CLASSE BAIRRO 

CEI - 13 “Aluísio de Almeida” Noite ------- Brigadeiro Tobias 

 

PROFESSOR I

UNIDADE ESCOLAR PERÍODO CLASSE BAIRRO 

E.M. “Dr. Hélio Rosa Baldy” Manhã 3ª Série 
Jardim São 

Guilherme 

 

UNIDADE ESCOLAR PERÍODO AULAS BAIRRO 

Disciplina: Matemática                              

E.M. “Dr. Achilles de Almeida”          

Manhã    

Noite 
28 Além Ponte         

Disciplina: Biologia                                               

E.M. “Prof. Flávio de Souza Nogueira” 
Noite 06 Jardim Ferreira 

 

PROFESSOR III

OBS. Os professores deverão apresentar Carteira de Identidade (RG). Os Professores de Educação Infantil
no ato da atribuição deverão apresentar o Diploma com Habilitação Específica para o curso Normal ( Nível-
Médio ) ou Licenciatura em Pedagogia com aprofundamento específico em Educação Infantil ou Certificado
com Histórico Escolar que comprove a habilitação exigida para a função, para participar da atribuição. A
escolha por procuração será feita mediante entrega do respectivo instrumento de mandato com firma reconhecida
acompanhado de cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do candidato que ficarão
retidas.

Comunicamos que  dia 14/06/2005 será a última atribuição do Primeiro Semestre. Se houver classes/
turmas/aulas a serem atribuídas retornaremos a partir de 02/08/2005, tendo em vista o recesso escolar.

Comunicamos aos professores que tiveram seus contratos encerrados em 21/12/2004, para participarem
da escolha das classes/turmas/aulas disponíveis em 02/08/2005, obedecendo rigorosamente a ordem de
classificação.

Local de Atribuição: Prefeitura Municipal de Sorocaba – Auditório (Salão de Vidro) -  Andar Térreo
Data: 14/06/2005             Horário: 14:00 horas

CLASSIFICAÇÃO  DE PROFESSORES   FUNÇÃO – ATIVIDADE

CARGO A partir do número: 

Professor de Educação Infantil 842 

Professor I 1092 

Professor III – Disciplina:  

Matemática 38 

Biologia 18 

 
          As atribuições ocorrerão de acordo com os termos da Resolução SEC/GS nº 03/2005.

Sorocaba, 09 de Junho de 2005.

Maria Teresinha Del Cistia
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

RESOLUÇÃO SEDU/GS Nº19 DE 08 DE JUNHO DE 2005

A  Secretaria da Educação, nos termos do artigo 22, da Lei nº 4.599, de 06 de setembro de 1994, promove
os seguintes integrantes do Quadro do Magistério:

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL I

MATRÍCULA NOME REFERÊNCIA
19.576-6 Haudrei Joice Vieira De Oliveira 3

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL II

MATRÍCULA NOME REFERÊNCIA
19604-5 Marina Espíndola de Amorim Alves 3

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

RESOLUÇÃO SEDU/GS Nº 20 DE 08 DE JUNHO DE 2005

A  Secretaria  da  Educação, nos   termos  do artigo 5º, da Lei nº 4.599, de 06 de setembro de 1994,
enquadra os seguintes integrantes do Quadro do Magistério:

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL II

MATRÍCULA NOME NÍVEL
19791-2 Aparecida de Fátima Juracy Pereira IV

PROFESSOR I

MATRÍCULA NOME NÍVEL
20878-7 Wakíria Cristina Ribera Mira Ruis III

PROFESSOR III

MATRÍCULA NOME NÍVEL
24.572-0 Tania Paes Ijano dos Santos IV

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

RESOLUÇÃO SEDU/GS Nº 21  DE 9  DE JUNHO DE 2005

A  Secretaria da Educação, nos termos do artigo 22, da Lei nº 4.599, de 06 de setembro de 1994, promove,
os seguintes integrantes do quadro do Magistério:

DIRETOR DE ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL

MATRÍCULA NOME REFERÊNCIA
13254-3 Ana Lucia Pazini 9
10989-4 Carmen Lucia Ferreira Bruzon 6
10947-9 Ione Aparecida Moreira Xavier de Sousa 5
7241-9 Kátia Regina Vieira Pinho Alvarez Alves 9
5869-6 Lazara Aparecida Thomé de Souza Ramon 9
6587-0 Maria Aparecida de Jesus Podpe da Costa 9
7365-2 Maria Rosangela de Oliveira Francisco 6
13763-4 Regina Célia da Silva 7
8203-1 Valderez Luci Moreira Vieira Soares 7
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5870-0 Vera Lucia Sanches Gonçalves Scarel 8

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL  I

MATRÍCULA NOME REFERÊNCIA
23427-3 Damares Henriqueta Silva Ferreira 3
23408-7 Edineia dos Santos 4
10982-7 Kelly Regina de Almeida Nogueira 4
23405-2 Luciana Aparecida Tardelli Leite 3
23403-6 Maria Alice dos Santos 3
23402-8 Regina Boy Sampaio Gomes 2
12781-7 Renata Cristina Bellinassi Passos 4
23420-6 Ulissiara Catarina Carvalho Paulini 2

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL  II

MATRÍCULA NOME REFERÊNCIA
10606-2 Adriana Cristina Canavezi Carriello 4
9772-1 Ana Cristina Brunetti dos Santos 6
5043-1 Ana Maria Borghi 8
23549-0 Andréia Ignacio Pinto Rolim 2
5107-1 Araci Gramado Damasceno Panissa 9
10941-0 Augusta Helena Antunes Garcia 5
7592-2 Áurea Maria Rolim Muller Bovo 8
9.206-1 Brígida Maria Tomazela Sanches 5
11232-1 Christiane Affonso Petri 4
11272-0 Clarice de Godoy Maria 4
8652-5 Clélia Cristina Lopes Camargo 5
6461-0 Débora Cristina Vaz Garcia 8
5114-4 Delma Aparecida Mello 9
10.948-7 Delmaris Leme 6
5448-8 Derli Rodrigues da Silva Consorti 9
3402-9 Doraci Alcides Germano Antunes 7
23548-2 Fernanda Lopes Jamas 3
10443-4 Gilsemara Vasques Rodrigues Almenara 6
8213-9 Giselda de Carvalho 7
10866-9 Gislene Maria Caramez de Arruda 4
7625-2 Gláucia Rizzi Pereira 5
8801-3 Jussara de Matos Chagas Person 5
8860-9 Lindiomar Marisa de Luzia Manrique 4
14244-1 Lucimara Aparecida Feliciano da Rocha 5
11084-1 Maria Cristina de Deus Pires 4
11241-0 Maria do Carmo Nanini Pontes 4
11088-4 Maria Elisa Corsi 4
5487-9 Maria Izolina Durante Borges 8
13173-3 Maria Jose Silva Santos 4
6223-5 Maria Lucia Rosa Gouveia 8
7690-2 Maria Luisa Ribeiro 7
23550-4 Maria Selma de Campos Mariz 2
6623-0 Mirian Aparecida Pedroso 6
11288-7 Mirtes Paula Bragati Ramos 5
14221-2 Nassara de Oliveira Dias 3
11716-1 Neli Telles Corrá 4
10321-7 Nelma Floriano Casares Almeida 5
1566-0 Nilce Guerra Pezatto 5
11271-2 Olívia Cichetti Pakrauskas 5
10950-9 Patrícia Aparecida da Silva 5
7367-9 Rosangela Maria Castanho 6
5447-0 Roseli Aparecida Arruda Santos 7
8713-0 Shirley Divo Gomes 4
8664-9 Silvana Parri de Campos Dutra de Moraes 5
10340-3 Soraia Aparecida Aprimo Ferreira Uno 6
7.116-1 Tânia Maria Bernardi Kalil 8
10935-5 Vânia de Fatima Benites Simões 4

PROFESSOR I

MATRÍCULA NOME REFERÊNCIA
11581-9 Adriana Gomes Nascimento 5
22414-6 Elaine Ramos de Lima Corrales Lao 2
22330-1 Eliete Corrêa 2
22304-2 Flavia Cristina dos Santos 4
22297-6 Gláucia Campos Oliveira Devito 3
22296-8 Maraisa Aparecida Silva Stramandinoli 3
22362-0 Maria Solange de Oliveira 3
22389-1 Maria Soledade da Silva 3
7050-5 Marisa Gazzi 8
22382-4 Marli Gema Moreira Lourenson 2
14468-1 Suzana César da Silva 3
22301-8 Tânia Maria Borghi 3

PROFESSOR III

   MATRÍCULA NOME REFERÊNCIA
14281-6 Almir Mansueto Pereira 7
4784-8 Claudinei César Zago 8
6620-6 Dagmar Marins 8

22498-7 Ilma Nuno Racca 3
22492-8 Iria de Fatima Florio 3
20895-7 José Paulino Rodrigues 2
14315-4 Lauri Lane Maria Holtz Leme 8
14279-4 Luciane Garcia Del Cistia 5
22582-7 Luiz Oswaldo Prestes Croco 2
22499-5 Margly Octavia Genofre de Carvalho 3
23605-5 Maria  Amélia de Camargo Zenezi 3
13283-7 Maria Elisa Pellizzoni Ferriello 3
14716-8 Marilene Aparecida Cândido de Campos 7
14323-5 Mercedes Maria Scomparim de Moraes 5
22431-6 Neusa Regina Alexandrino Villa Nova 3
22432-4 Nilson Aparecido Pécora 3
14289-1 Patrícia Cristina Bonilha Fernandes 6
22500-2 Patrícia Lopes Scinocca Moretto 3
8800-5 Pedro Firmino da Silva 6
6986-8 Pedro Luis Rodrigues 6
22489-8 Rosana Helena Nunes 2
14346-4 Samuel Junqueira 5
10822-7 Sueli de Fátima Bernardo Boscariol 5

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

SECRETARIA DA CULTURA

DJALMA LUIZ BENETTE
Secretário da Cultura

DJALMA LUIZ BENETTE
Secretário da Cultura
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SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER

Gabinete do Secretário
 Despacho

Processo Administrativo –9037-2/2005’

Interessado: DERCIO TOLEDO DE CAMARGO

Assunto :Solicitação

Despacho: Indeferido

a) João Paulo Corrêa
    Secretário de Transportes e Defesa Social

Campeonato Municipal de Futebol Varzeano
“Veterano da 1ª Divisão ” -  2005

Circular nº 006/05

                        A SEMES informa que, o jogo entre as equipes  Sorocaba I FC vs ADPM, válido pela 8ª
rodada – dia 11/06 (sábado), fica transferido do Estádio “Milton Cardoso” - (Jd dos Estados FC)  para o
Estádio “Izaltino Walter” – (AA Avenida), às 15:30 horas.

Sorocaba, 08 de junho de 2005.

José Ricardo Rezende
Chefe da Divisão de
Eventos Esportivos

Ivan Gonçalves Jardim Filho
Chefe da Seção de Desenvolvimento

de Atividades Esportivas

Campeonato Municipal de Futebol Varzeano
“Veterano da 1ª Divisão” - 2005

Circular nº 007/05

A Secretaria de Esporte e Lazer – SEMES, informa a relação de atletas que em razão do 3º cartão
amarelo, deverão cumprir SUSPENSÃO AUTOMÁTICA na rodada do dia 11/06/2005 (sábado) do referido
campeonato.

ATLETA EQUIPE
César Rodimar Roque ADPM
Jairo Rogério Piovezani ADPM
Edson Benedito de Arruda ADC Villares
Marcos Roberto N. Pinto AA Vila Carvalho
Mauro dos Santos Filho CA Monte Negro

Sorocaba, 08 de junho de 2005.

José Ricardo Rezende
Chefe da Divisão de
Eventos Esportivos

Ivan Gonçalves Jardim Filho
Chefe da Seção de Desenvolvimento

de Atividades Esportivas

Campeonato Municipal de Futebol Varzeano
“Taça Cidade de Sorocaba” - 2005

Circular nº 024/05

A Secretaria de Esporte e Lazer – SEMES, informa a relação de atletas que em razão do 3º cartão
amarelo, deverão cumprir SUSPENSÃO AUTOMÁTICA na rodada do dia 12/06/05  do referido campeonato.

ATLETA EQUIPE
Paulo Robson Souza Silva AA Santa Cruz
Luciano Mendes Cavalcanti AA Vila Carvalho
Welington de Souza Ferreira AA Vila Helena
Marcelo Pereira da Silva EC Laranjeiras
Leandro dos Santos EC Paranazinho

Sorocaba, 08 de junho de 2005.

José Ricardo Rezende
Chefe da Divisão de
Eventos Esportivos

Ivan Gonçalves Jardim Filho
Chefe da Seção de Desenvolvimento

de Atividades Esportivas

JUSTIÇA DESPORTIVA MUNICIPAL DE SOROCABA

EDITAL DE CITAÇÃO

O Secretário da Justiça Desportiva Municipal, no uso de suas atribuições, faz saber aos que deste
EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, que as pessoas físicas, jurídicas ou equiparadas cujos processos
seguem relacionados ficam CITCITCITCITCITADADADADADASASASASAS da denúncia que lhes foi oferecida pela Ilustrada Procuradoria Desportiva,
e INTIMADINTIMADINTIMADINTIMADINTIMADASASASASAS para a Sessão de Instrução e Julgamento que será realizada na data, horário e local a seguir
indicados:

SESSÃO Nº 011/05 – CODDEMSESSÃO Nº 011/05 – CODDEMSESSÃO Nº 011/05 – CODDEMSESSÃO Nº 011/05 – CODDEMSESSÃO Nº 011/05 – CODDEM
� Dia 15 de junho de 2005 (quarta-feira)
� Local: Ginásio Municipal de Esportes “Dr. Gualberto Moreira”

Proc. nº 102/05  (Taça Cidade de Sorocaba) – 19h00m
Jogo: ........................... OLARIA FC X JARDIM DOS ESTADOS
Data/Local: ................ Dia 01/06/05 – 19:30 h (ESTÁDIO WALTER RIBEIRO)

Citando: ....................... GIVGIVGIVGIVGIVANILDO PEREIRA DANILDO PEREIRA DANILDO PEREIRA DANILDO PEREIRA DANILDO PEREIRA DA SILA SILA SILA SILA SILVVVVVAAAAA
Incurso no art.: ............. 186 do CMJDD
Função/equipe: ............ Atleta/JARDIM DOS ESTADOS

PrPrPrPrProcococococ. nº 103/05  (Sub-20) – 19h05m. nº 103/05  (Sub-20) – 19h05m. nº 103/05  (Sub-20) – 19h05m. nº 103/05  (Sub-20) – 19h05m. nº 103/05  (Sub-20) – 19h05m
Jogo: ........................... OLARIA FC X JARDIM DOS ESTADOS
Data/Local: ................ Dia 22/05/05 – 08:10 h (CE BRIGADEIRO TOBIAS)

Citando: ....................... OLARIA FCOLARIA FCOLARIA FCOLARIA FCOLARIA FC
Incurso no art.: ............. 179 do CMJDD
Função/equipe: ............ EQUIPE

PrPrPrPrProcococococ. nº 104/05  (V. nº 104/05  (V. nº 104/05  (V. nº 104/05  (V. nº 104/05  (Veteretereteretereterano da 1ª Diano da 1ª Diano da 1ª Diano da 1ª Diano da 1ª Divisão) – 19h15mvisão) – 19h15mvisão) – 19h15mvisão) – 19h15mvisão) – 19h15m
Jogo: ........................... AD CORINTHINHA DO ÉDEN X ALTERNATIVA FC
Data/Local: ................ Dia 04/06/05 – 15:30 h (JARDIM ALEGRIA)

Citando: ....................... EVERALDO MENDONÇA DEVERALDO MENDONÇA DEVERALDO MENDONÇA DEVERALDO MENDONÇA DEVERALDO MENDONÇA DA SILA SILA SILA SILA SILVVVVVAAAAA
Incurso no art.: ............. 186 do CMJDD
Função/equipe: ............ Atleta/AD CORINTHINHA DO ÉDEN

Citando: ....................... ADILSON ADILSON ADILSON ADILSON ADILSON APAPAPAPAPARECIDO NERARECIDO NERARECIDO NERARECIDO NERARECIDO NERYYYYY
Incurso no art.: ............. 186 do CMJDD
Função/equipe: ............ Atleta/ALTERNATIVA FC

PrPrPrPrProcococococ. nº 105/05  (V. nº 105/05  (V. nº 105/05  (V. nº 105/05  (V. nº 105/05  (Veteretereteretereterano da 1ª Diano da 1ª Diano da 1ª Diano da 1ª Diano da 1ª Divisão) – 19h20mvisão) – 19h20mvisão) – 19h20mvisão) – 19h20mvisão) – 19h20m
Jogo: ........................... CA BARCELONA X NACIONAL AC
Data/Local: ................ Dia 04/06/05 – 15:30 h (EUZÉBIO MORENO)

Citando: ....................... EDIVEDIVEDIVEDIVEDIVALDO RALDO RALDO RALDO RALDO ROBEROBEROBEROBEROBERTTTTTO FO FO FO FO FALCÃO LEITEALCÃO LEITEALCÃO LEITEALCÃO LEITEALCÃO LEITE
Incurso no art.: ............. 186 do CMJDD
Função/equipe: ............ Atleta/CA BARCELONA

Citando: ....................... GLAGLAGLAGLAGLAUCIO FERNUCIO FERNUCIO FERNUCIO FERNUCIO FERNANDO GOMESANDO GOMESANDO GOMESANDO GOMESANDO GOMES
Incurso no art.: ............. 186 do CMJDD
Função/equipe: ............ Atleta/NACIONAL AC

PrPrPrPrProcococococ. nº 106/05  (T. nº 106/05  (T. nº 106/05  (T. nº 106/05  (T. nº 106/05  (Taça Paça Paça Paça Paça Palácio dos alácio dos alácio dos alácio dos alácio dos TTTTTrrrrropeiropeiropeiropeiropeiros) – 19h25mos) – 19h25mos) – 19h25mos) – 19h25mos) – 19h25m
Jogo: ........................... AA ITANGUÁ II X AE HABITETO
Data/Local: ................ Dia 05/06/05 – 10:00 h (IZALTINO WALTER)

Citando: ....................... ADRIANO FERNADRIANO FERNADRIANO FERNADRIANO FERNADRIANO FERNANDES DANDES DANDES DANDES DANDES DA COSTA COSTA COSTA COSTA COSTAAAAA
Incurso no art.: ............. 186 do CMJDD
Função/equipe: ............ Atleta/AA ITANGUÁ II

Citando: ....................... RRRRROGÉRIO LUIZ MENKOGÉRIO LUIZ MENKOGÉRIO LUIZ MENKOGÉRIO LUIZ MENKOGÉRIO LUIZ MENK
Incurso no art.: ............. 186 do CMJDD
Função/equipe: ............ Atleta/AE HABITETO

Citando: ....................... ZAZAZAZAZAQQQQQUEU UEU UEU UEU UEU WENCESLAWENCESLAWENCESLAWENCESLAWENCESLAU DOS SANTU DOS SANTU DOS SANTU DOS SANTU DOS SANTOSOSOSOSOS
Incurso no art.: ............. 186 do CMJDD
Função/equipe: ............ Atleta/AE HABITETO

PrPrPrPrProcococococ. nº 107/05  (T. nº 107/05  (T. nº 107/05  (T. nº 107/05  (T. nº 107/05  (Taça Paça Paça Paça Paça Palácio dos alácio dos alácio dos alácio dos alácio dos TTTTTrrrrropeiropeiropeiropeiropeiros) – 19h30mos) – 19h30mos) – 19h30mos) – 19h30mos) – 19h30m
Jogo: ........................... AA MAGNÓLIA X EC PAULISTA
Data/Local: ................ Dia 05/06/05 – 15:10 h (CE PINHEIROS)

Citando: ....................... GEISEL EDUGEISEL EDUGEISEL EDUGEISEL EDUGEISEL EDUARDO OLIVEIRAARDO OLIVEIRAARDO OLIVEIRAARDO OLIVEIRAARDO OLIVEIRA
Incurso no art.: ............. 186 do CMJDD
Função/equipe: ............ Atleta/AA MAGNÓLIA

Citando: ....................... RRRRRUBENS DE MELLO PEDRUBENS DE MELLO PEDRUBENS DE MELLO PEDRUBENS DE MELLO PEDRUBENS DE MELLO PEDROSO NETOSO NETOSO NETOSO NETOSO NETOOOOO
Incurso no art.: ............. 186 do CMJDD
Função/equipe: ............ Atleta/AA SANTA CRUZ
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PrPrPrPrProcococococ. nº 108/05  (T. nº 108/05  (T. nº 108/05  (T. nº 108/05  (T. nº 108/05  (Taça Paça Paça Paça Paça Palácio dos alácio dos alácio dos alácio dos alácio dos TTTTTrrrrropeiropeiropeiropeiropeiros) – 19h35mos) – 19h35mos) – 19h35mos) – 19h35mos) – 19h35m
Jogo: ........................... AA BEIRA RIO X EC ATALANTA
Data/Local: ................ Dia 05/06/05 – 10:00 h (CE MARIA EUGÊNIA)

Citando: ....................... DDDDDARIO JUNIO DE MELOARIO JUNIO DE MELOARIO JUNIO DE MELOARIO JUNIO DE MELOARIO JUNIO DE MELO
Incurso no art.: .............  186 do CMJDD
Função/equipe: ............ Atleta/EC ATALANTA

PrPrPrPrProcococococ. nº 109/05  (Staça P. nº 109/05  (Staça P. nº 109/05  (Staça P. nº 109/05  (Staça P. nº 109/05  (Staça Palácio dos alácio dos alácio dos alácio dos alácio dos TTTTTrrrrropeiropeiropeiropeiropeiros) – 19h40mos) – 19h40mos) – 19h40mos) – 19h40mos) – 19h40m
Jogo: ........................... AA PARQUE SÃO BENTO X AA APARECIDINHA
Data/Local: ................ Dia 05/06/05 – 15:10 h (CE MARIA EUGÊNIA)

Citando: ....................... EDEVEDEVEDEVEDEVEDEVALDO OLIVEIRA DALDO OLIVEIRA DALDO OLIVEIRA DALDO OLIVEIRA DALDO OLIVEIRA DA RA RA RA RA ROCHAOCHAOCHAOCHAOCHA
Incurso no art.: ............. 185 do CMJDD
Função/equipe: ............ Atleta/AA PARQUE SÃO BENTO

Citando: ....................... SENIO DOS REIS JUNIORSENIO DOS REIS JUNIORSENIO DOS REIS JUNIORSENIO DOS REIS JUNIORSENIO DOS REIS JUNIOR
Incurso no art.: ............. 186 do CMJDD
Função/equipe: ............ Atleta/AA PARQUE SÃO BENTO

Citando: ....................... RRRRROBERSON FERREIRA DOBERSON FERREIRA DOBERSON FERREIRA DOBERSON FERREIRA DOBERSON FERREIRA DA MOA MOA MOA MOA MOTTTTTA CARA CARA CARA CARA CARVVVVVALHOALHOALHOALHOALHO
Incurso no art.: ............. 186 do CMJDD
Função/equipe: ............ Atleta/AA APARECIDINHA

PrPrPrPrProcococococ. nº 110/05  (T. nº 110/05  (T. nº 110/05  (T. nº 110/05  (T. nº 110/05  (Taça Paça Paça Paça Paça Palácio dos alácio dos alácio dos alácio dos alácio dos TTTTTrrrrropeiropeiropeiropeiropeiros) – 19h45mos) – 19h45mos) – 19h45mos) – 19h45mos) – 19h45m
Jogo: ........................... AMÉRICA FC/LOPES DE OLIVEIRA X EC FLAMENGO PAULISTA
Data/Local: ................ Dia 05/06/05 – 10:00 h (CE DR. PITICO)

Citando: ....................... CLODOCLODOCLODOCLODOCLODOALDO ALDO ALDO ALDO ALDO APAPAPAPAPARECIDO DE LIMAARECIDO DE LIMAARECIDO DE LIMAARECIDO DE LIMAARECIDO DE LIMA
Incurso no art.: ............. 186 do CMJDD
Função/equipe: ............ Atleta/EC FLAMENGO PAULISTA

Sorocaba, 08  de junho de 2005.

Luis Carlos da Silva II
Secretário

SECRETARIA DA SAÚDE
Área da Saúde Coletiva - Divisão da Vigilância Sanitária

Tel. 3222-2287-Rua Humberto de Campos, 541-Jd. Zulmira.
 Através da presente, a Secretaria da Saúde - Área da Saúde

 Coletiva  - Divisão da Vigilância Sanitária notifica:

 15-Processo nº 5574/05

       Luiz Aparecido Paschoa – ME

       Ramo: Comércio varejista de produtos farmacêuticos,

                   sem manipulação de fórmulas,

       Rua Eugênio Toledo Pereira, 230 – Central  Parque

       Renovação da Licença – data de validade 02/06/2006

       Deferido CEVS nº 355220501-524-000056-1-6

 16-Processo nº 6418/05

       Farmácia Terapêuticas JM Ltda – ME

       Ramo: Comércio varejista de produtos farmacêuticos,

                   com manipulação de fórmulas

       Av. Gal. Carneiro, 631 – Vila Augusta.

       Renovação da Licença - data de validade 02/06/2006

       Deferido CEVS nº 355220501-524-000070-1-3

 17-Processo nº 6552/05

      Fabrício José Cordeiro de Miranda Daikubara – ME

      Ramo: Comércio varejista de produtos farmacêuticos,

                  sem manipulação de fórmulas.

      Av. Santos Dumont, 701 – Vila Angélica

      Renovação da Licença – data de validade 02/06/2006

      Deferido CEVS nº 355220501-524-000188-1-3

 18-Processo nº 7098/05

      Marco Aurélio Martins Teixeira – ME
      Ramo: Comércio varejista de artigos de ótica

      Av. Antônio Carlos Camitre, 1350 - Campolim

      Renovação da Licença – data de validade  02/06/2006

      Deferido CEVS nº 355220501-524-000116-1-4

 19-Processo nº 7444/05

      Anísia Levy Berzaghi

      Ramo: Atividades de clínica médica

                  (clínicas, consultórios e ambulatórios)
      Rua 13 de Maio, 144 - Centro

      Renovação da Licença – data de validade 02/06/2006

      Deferido CEVS nº 355220501-851-000080-1-0

 20-Processo nº 7679/05

      Leirson Fernando da Silva - ME

      Ramo: Comércio varejista de artigos de ótica

      Rua da Penha, 803 – Centro.

  Renovação da Licença – data de validade 02/06/2006

  Deferido CEVS nº 355220501-524-000023-1-3

 21-Notificação

      Através da presente, a Secretaria da Saúde – Área de

Saúde

      Coletiva – Divisão de Vigilância Sanitária, notifica:

      a)-Rogério Victória

          Ramo: Bar com Copa Quente

          Rua Aparecida, 1410 – Sta. Rosália
          Assunto: A.I.P.M. nº 5618 (processo nº 6019/05)

      b)-Bonga Comércio de Alimentos Ltda.

           Ramo: Disk-Pizza

           Av. Dr. Afonso Vergueiro, 1939 – Vila Casa Nova.

           Assunto: A.I.P.M. nº 5622 (processo nº 6437/05)

  Divulga-se  a  presente  notificação  para  que  o  infrator

  ou    seu    representante    legal,   não    venha   a   alegar

  desconhecimento do  referido  auto  (processo).

  Nos   termos   da   legislação   vigente,  fica  concedido o

prazo   de   10   (dez)   dias   a   contar   desta  publicação

para apresentação da defesa ou impugnação.

Em 09/06//2005

Lourival Miguel Freitas Xavier
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

Rosane F.G.Bernardes

Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

 01-Processo nº 19640/02
      Araci Pires de Mello Sorocaba - ME
      Ramo: Lanchonete
      Avenida Barão de Tatuí, 44 –  Centro.
      Despacho: Indeferido

 02-Processo nº 4286/01
      Fresan Sorocaba Ltda - EPP
      Ramo: Bar
      Rua Padre Luiz, 215 – Centro.
      Despacho: Indeferido

 03-Processo nº 6053/03
      La Bonna Pizzaria Sorocaba Ltda - ME
      Ramo: Pizzaria.
      Rua Dr. Arlindo Luz, 87 – Jardim São Felipe.
      Despacho: Indeferido

 04-Processo nº 6722/03
      Moraes Dias – Mercearia e Açougue Ltda - ME
      Ramo: Mercearia com Açougue
      Rua Alexandre Caldini, 606 – Ouro Fino.
      Despacho: Indeferido

 05-Processo nº 17733/03
      E.A.José Sorocaba Shopping Center
      Empreendimentos Comerciais S/C Ltda.
      Ramo: Supermercado com Padaria
      Av. Dr. Afonso Vergueiro, 1.766 – Vila Casa Nova.
      Despacho: Indeferido

 06-Processo nº 22308/03
      Supermercado Felicitá Ltda.
      Ramo: Supermercado
      Rua Epitácio Pessoa, 66 – Árvore Grande.
      Despacho: Indeferimento

 07-Processo nº 8480/05
      Gustavo Rebouças da Palma

      Av. Barão de Tatuí, 606 – Vergueiro.
      Deferido encerramento e abertura de livro RX

 08-Processo nº 8959/05
      Ótica da Fábrica Sorocaba Ltda - ME
      Rua Cesário Mota, 81 – Centro.
      Deferido encerramento e abertura de livro Ótica

 09-Processo nº 9835/05
      Clínica  Nossa Senhora do Carmo S/S Ltda.
      Av. Cdor. Pereira Inácio, 913 – Jardim Emília.
      Deferido encerramento e abertura de livro RX

10-Processo nº 9370/05
      Intermédica Sistema de Saúde S/A.
      Av. Itavuvu, 155 – Jardim Tortelli.
      Deferida abertura de livro RX.

 11-Processo nº 10465/05
       Oliveira & Ruiz Ltda.
       Rua Boulevard Braguinha, 302 – Centro.
       Deferido encerramento e abertura de livro Ótica

 12-Processo nº 7205/04
       Angélica Aparecida Bueno – ME.
       Ramo: Sorveteria
       Rua Isaltino Pedroso Athanagildo, 12 – Pq.
Laranjeiras.
       Despacho: Colheita de Amostra - Arquive-se

 13-Processo nº 10674/05
       Orthotrauma - Ortopedia e Traumatologia S/C Ltda.
       Rua Cláudio Manoel da Costa, 212 – Vila Boa Vista
       Deferido encerramento e abertura de livro RX

 14-Processo nº 10777/05
       Intermédica Sistema de Saúde S/A
       Rua da Penha, 725 – Centro
       Deferido encerramento e abertura de livro RX
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Sorocaba, 08 de junho de 2005
ENGº JOSÉ ANTONIO BOLINA

Secretário de Obras e Infra-estrutura Urbana
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SECRETARIA DE FINANÇAS

Sorocaba,  08 de junho de 2005

EDITAL DE NOTIFICACÄO

A Prefeitura Municipal de Sorocaba, nos termos do Decreto Municipal nº 10.229, de 11 de junho de
1.997, e com a finalidade de atender ao disposto no artigo 2º da Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de
1.997, NOTIFICA os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais que tenham
sede no Município de Sorocaba, que recebeu o(s) seguinte(s) recurso(s) da esfera federal:

NOME DO RECURSO  DATA DO CREDITO VALOR (R$)

BB FUNDAN / FUNDEF 20/05/2005 51.182,01
24/05/2005 465.128,45
31/05/2005 590.259,96
07/06/2005 168.154,78

BB EPIDEMIOLOGIA 20/05/2005 67.290,10

BB FNDE MERENDA 03/06/2005 316.958,40

BB FDO.MUNIC.SAÚDE 03/06/2005 3.467.124,03

BB AÇÕES ESTRATÉGICAS 01/06/2005 694.409,83
03/06/2005 622.578,47
07/06/2005 98.224,61

BB CENTRO RF.SAUDE TRABALHADOR 07/06/2005 14.000,00

Marcelo Giardini
Chefe da Seção de Planejamento Financeiro
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Sorocaba, 08 de junho de 2005.

HEITOR NASCIMENTO DE OLIVEIRA
Chefe de Seção

Sorocaba, 08 de junho de 2005.

HEITOR NASCIMENTO DE OLIVEIRA
Chefe de Seção

Sorocaba, 08 de junho de 2005.

HEITOR NASCIMENTO DE OLIVEIRA
Chefe de Seção

Sorocaba, 08 de junho de 2005.

HEITOR NASCIMENTO DE OLIVEIRA
Chefe de Seção
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HEITOR NASCIMENTO DE OLIVEIRA
Chefe da Seção de Emissão e Entrega de Tributos

ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA ÁREA DE ADM. TRIBUTÁRIA
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HEITOR NASCIMENTO DE OLIVEIRA
Chefe de Seção



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 2310 DE JUNHO DE 2005

����������������	��	���
�
�����
�
�����

����
�����	���
�
����

PROCESSO CPL Nº 940/99
CONTRATO Nº  004/01

PERMISSÃO ONEROSA DE USO PARA
EXPLORAÇÃO COMERCIAL DO MÓDULO
“1B”, LOCALIZADO NAS DEPENDÊNCIAS DO
TERMINAL URBANO DE INTEGRAÇÃO SÃO
PAULO, NO MUNICÍPIO DE SOROCABA/SP

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e
Social de Sorocaba - URBES, em conformidade com
a Cláusula Quinta, item 5.1., subitem 5.1.1., do
contrato acima descrito e considerando as ocorrências
lavradas no processo em referência, torna pública a
presente

ADVERTÊNCIA

A Permissionária Eduardo Amorim Isquierdo,
por infração à Cláusula Primeira, item 1.2., do referido
contrato.

Sorocaba, 02 de junho de 2005.

Renato Gianolla
Presidente

Extrato do Contrato n° 005/04

Processo CPL 273/05
Modalidade: convite n 001/05
Objeto: Contratação de Empresa para Prestação

de Serviços Técnicos Especializados em Engenharia
de Transporte para execução de projetos e estudos de
modificações na rede de transporte coletivo do
município.

Prazo: 01/06/05 até 30/11/05.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento

Urbano e Social de Sorocaba - URBES
Contratada:  Oficina Engenheiros Consultores

Associados Ltda.
Valor: R$ 146.500,00(cento e quarenta e seis mil

e quinhentos reais).
Assinatura: 01 de junho de 2005.

Sorocaba,  03 de junho de 2005.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Chefe Dept° Adm. e Financeiro
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WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.

JOSÉ CABRAL DA SILVA DIAS
Diretor Geral

WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.

JOSÉ CABRAL DA SILVA DIAS
Diretor Geral
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FESTA JUNINA

Programa dos últimos dias
tem shows e queima de fogos
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Shows gratuitos, parque de diversões e as barracas montadas
por 24 entidades beneficentes já atraíram milhares de visitantes

Termina neste domingo (12/6)
a 26ª Festa Junina de Sorocaba
que está sendo realizada na sede
campestre do Clube União
Recreativo, no Jardim
Guadalajara. O evento é uma
promoção da Prefeitura em
parceria com 24 entidades
beneficentes do Município,
visando a arrecadação de recursos
para obras sociais.

Além de barracas com pratos
típicos da época, a festa oferece
como atrativo um parque de
diversões e uma variada
programação musical. O acesso do
público ao local é gratuito e o
estacionamento, explorado pelo
Clube Recreativo, tem preço único
de R$ 5,00. O recinto é aberto à
visitação entre 19 horas e meia
noite, todos os dias.

Shows e queima de fogos

A programação de shows
musicais tem ainda as seguintes
apresentações programadas para
este final de semana: nesta sexta-
feira (10) Reinaldo Camargo /

Wagner & Neuci; sábado (11) - Trio
Acordes / Sheron & André / Só
Beatles e, no domingo (12) - Banda
Chapéu Brasil - Diogo & Paulo
Henrique - Banda Show.

Para o encerramento da festa,
no domingo acontece a tradicional
queima de fogos, evento que todos
os anos atrai um numeroso público
para o recinto. O espetáculo tem
início à meia noite.

Para quem depende do
transporte coletivo, a Urbes tem
um esquema especial montado
para atender o público. Nestes três
últimos dias da festa, três carros
extras serão colocados à
disposição dos usuários, partindo
do Terminal Santo Antonio. Além
desses, a linha normal do Jardim
Guadalajara, com intervalos a
cada 27 minutos, está mantida.

MEIO AMBIENTE

Sorocaba dá
a palavra aos estudantes

A Prefeitura de Sorocaba, por
meio da Secretaria da Educação,
realiza nesta sexta-feira (10/6) um
fórum mirim para debater a
importância da representação e da
participação democrática na solução
dos problemas do meio ambiente.
Denominado 2º Encontro Infanto-
Juvenil, o fórum acontece no Clube
de Campo do Sindicato dos
Servidores Públicos Municipais, no
Alto da Boa Vista, de manhã e à
tarde, com grupos diferentes de
alunos da rede municipal de ensino.

O evento inclui as
comemorações da Semana do Meio
Ambiente e faz parte do Projeto Roda
d´água, que faz parte do programa de
educação ambiental desenvolvido
pelo município e que abrange 33
unidades escolares da rede,
atendendo a mais de 20 mil alunos
do Ensino Fundamental.

A proposta do fórum mirim é
promover a formação dos cidadãos
sobre a importância da preservação
do meio ambiente, principalmente em
questões que envolvam o cuidado e
a preservação dos recursos hídricos.
Para isso, o representante de cada
uma das 33 escolas participantes terá
a oportunidade de se manifestar
durante o evento. Esses
representantes foram escolhidos pela
comunidade escolar onde estão
inseridos, objetivando-se assim
desencadear um processo na busca
de soluções coletivas a partir das
necessidades levantadas pelos
próprios alunos, professores e demais
membros da comunidade escolar.

Na avaliação do prefeito Vitor
Lippi, os alunos do Ensino
Fundamental das escolas municipais
podem, assim, participar de um

processo diferenciado de
aprendizado sobre a importância da
preservação do meio ambiente e da
utilização correta dos recursos
naturais. “Essa é uma proposta
educacional de grande importância
para a formação cidadã das nossas
crianças e deve continuar”, destacou
o prefeito.

Programação

A programação do período da
manhã começa às 7h30, com a
recepção e credenciamento. Na
seqüência, haverá a abertura, com a
apresentação dos objetivos do
encontro, composição da mesa e
programação do dia (comporão a
mesa a secretária municipal da
Educação, professora Maria
Teresinha Del Cistia, a assessora
pedagógica da OAK & Meio
Ambiente, professora Dora
Montenegro e a representante do
Comitê de Bacias dos Rios Sorocaba
e Médio Tietê, Jussara de Lima
Carvalho); Diálogo/debate: “Os
representantes com a palavra”;
Diálogo: “Escola é vida:
participação e representação” com
a professora Dora Montenegro;
Diálogo: “O poder da
transformação” com Jussara de
Lima Carvalho; Abertura para
perguntas; Dinâmica: “Palmas
d´água”, com Daniela Lasalvia. O
encerramento da programação da
manhã está previsto para as 12h.

No período da tarde, quando um
novo grupo de alunos será recebido
para o fórum mirim, a programação
será repetida. As atividades
começam às 13h, sendo encerradas
às 17h30.

“Quinzinho” mostra animais em extinção e pré-históricos
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Estudantes conheceram réplicas de animais pré-históricos e exemplares
empalhados de espécies ameaçadas de extinção

Quem deixou de visitar a
exposição “Extinção é para
sempre”, no saguão do Paço
Municipal entre terça e quarta-
feira (6 e 7 de junho), terá a
oportunidade de conhecer
exemplares empalhados de
animais em extinção que agora
encontram-se no Parque e
Zoológico Quinzinho de

Barros. Organizada pela Secretaria
de Habitação, Urbanismo e Meio
Ambiente de Sorocaba, a mostra
ficará aberta ao público de terça-
feira a domingo, no Museu de
Zoologia do zôo, até o próximo dia
19 de junho.

A exposição conta com 34
réplicas da coleção do Museu de
Geociências da USP (Universidade

de São Paulo), dez animais
empalhados de espécies
ameaçadas de extinção que
representam as quase 400 espécies
de vertebrados ameaçadas no
Brasil e uma réplica de um animal
pré-histórico confeccionada em
papel machê.

Entre os itens da exposição,
alguns fósseis chamam a atenção,
como um dente de Tiranossauro
Rex, uma unha de um
Velociraptor, um dente de um
Tigre-dente-de-sabre e um
Arqueopterix. Todos de grande
valor palentológico e histórico.
Outro destaque é uma reprodução
de um Pterossauro, um dos mais
conhecidos da era dos
dinossauros, em tamanho natural.

No zoológico, o
funcionamento programado é das
9 às 17 horas. O acesso ao parque
custa R$ 2,00. Menores de 12
anos, maiores de 60 e portadores
de necessidades especiais não
pagam.

Prefeitura recupera canteiro
central de avenidas

A Secretaria de Obras e Infra-
estrutura Urbana da Prefeitura de
Sorocaba iniciou neste mês um
programa de recuperação dos
gramados existentes nas 11 avenidas
que foram duplicadas ou revitalizadas
ao longo dos dois últimos anos.

A intenção é fazer a roçagem,
nivelamento da grama e o
despraguejamento, principalmente
com o controle de formigueiros e
cupins. Normalmente, logo após o
período de chuvas constantes do
início do ano há uma piora do estado
desses gramados.

O problema pode ser observado
nos taludes existentes entre as
avenidas João Salerno e Sadrak de
Arruda, que serão atendidas pelo
programa. Nesse local houve um
pequeno deslocamento de terra nas
falhas da grama.

“Se não agirmos nesses pontos,
pode haver deslizamento de terra, o
que põe em risco os motoristas e
usuários das avenidas, além de
causar transtornos para o trânsito de
maneira geral”, explica o Secretario
de Obras e Infra-estrutura Urbana,
José Antônio Bolina.


